
INDICAÇÃO Nº 
1969
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Saúde, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para serem empregados na obra de ampliação do número de leitos do Hospital Geral de Itapecerica da Serra.

JUSTIFICATIVA

Em atendimento ao Ofício nº140/2015 do Excelentíssimo Vereador Willians Soares Rodrigues, solicitando nosso apoio ao pleito quanto a liberação do recurso ora citado é que apresento esta propositura.

Ocorre que o aumento das demandas hospitalares, bem como o crescimento populacional daquela região, agravou a capacidade de atendimento de qualidade realizado pelo conhecido HGIS, que é referencia da região para os municípios de Itapecerica da Serra, Juquitiba, Embu-Guaçu e São Lourenço da Serra, sendo assim, indispensável a realização do  aumento do número de leitos.

Considerando a fundamental participação do Executivo Estadual para a consecução desse benefício e ressaltando a necessidade e a relevância da providência indicada, aguardamos assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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